
  
                                                         

 

  
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DA CRUZ/RN 

  

_____________________________________________________________________________________________________ 
 

 

Avenida Camila de Lellis, 285 – Centro – RIACHO DA CRUZ/RN – CEP 59.820-000 – CNPJ. 08.153.454/0001-04 
Site: www.riachodacruz.rn.gov.br - E-mail: pmriachodacruz@gmail.com - Fone: (84) 3374-0002 

_____________________________________________________________________________________________________ 

DECRETO Nº 525/2021 – GP/PMRC               

            

PRORROGA A VIGÊNCIA DO DECRETO 521/2021, QUE 

DISPÕE SOBRE MEDIDAS RESTRITIVAS E DE 

ISOLAMENTO SOCIAL PARA O ENFRENTAMENTO DO 

NOVO CORONAVÍRUS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 

RIACHO DA CRUZ/RN EM VIRTUDE DO AVANÇO DA 

PROLIFERAÇÃO DA COVID-19 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DA CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no 

uso de suas atribuições lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, 

 

Considerando a situação de emergência de saúde pública de importância internacional, sobre a qual 

dispõe a Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020; 

 

Considerando a situação de emergência em Saúde Pública de importância Nacional (ESPIN) em 

decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (2019-nCoV), declarada pela Portaria n.  188, de 3 

de fevereiro de 2020, do Ministro da Saúde; 

 

Considerando os termos o Decreto Estadual nº 30.631 de 04 de junho de 2021 que prorroga a vigência 

do Decreto Estadual 30.596, de 21 de maio de 2021, na qual é essencial a necessidade de respostas céleres 

para evitar o agravamento da disseminação da COVID-19 nos municípios integrantes da VI Unidade 

Regional de Saúde Pública do Estado do Rio Grande do Norte (VI URSAP), que compõem a região do Oeste 

Potiguar, fortalecendo estruturas de atendimento aos afetados pelo COVID-19. 

 

Considerando os termos do Decreto Municipal nº. 521, de 22 de maio de 2021, que dispõe sobre as 

medidas restritivas e de isolamento social para o enfrentamento do Novo Coronavírus no âmbito do 

município de Riacho da Cruz/RN, em virtude do avanço da proliferação da COVID-19, com vigência até o 

dia 06 de junho de 2021;   

 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica prorrogada, até o dia 14 de junho de 2021, a vigência do Decreto 521, de 22 de maio de 2021, 

que dispõe sobre medidas restritivas e de isolamento social para o enfrentamento do Novo Coronavírus no 

âmbito do município de Riacho da Cruz/RN em virtude do avanço da proliferação da COVID-19 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Riacho da Cruz/RN, 07 de junho de 2021. 

 

 

 

Marcos Aurélio de Paiva Rêgo 

PREFEITO MUNICIPAL 
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